
PROGRAMA DE APOIO PARA PSIQUIATRAS EM FORMAÇÃO 

ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE PSIQUIATRIA 
PROJETO PILOTO PARA O XXVI CONGRESSO BRASILEIRO DE PSIQUIATRIA 

1.  INTRODUÇÃO 

A Associação Brasileira de Psiquiatria busca constantemente viabilizar o 

aprimoramento profissional  de seus  associados consoante o disposto  no  seu 

Estatuto.

Ao seu congresso anual, no qual os psiquiatras brasileiros e de outras 

nacionalidades  têm a oportunidade de se atualizar,  somou­se o Programa de 

Educação  Continuada,  o  PEC­ABP,  que  possibilita  o  acesso  via  internet  a 

aulas e cursos sobre temas de relevância na prática psiquiátrica cotidiana, em 

suas diversas áreas de atuação. Também na área de formação do especialista 

em Psiquiatria a ABP tem patrocinado várias iniciativas, como a que culminou 

com o  reconhecimento  do  terceiro  ano obrigatório  de Residência Médica  em 

Psiquiatria. 

É  função  da  ABP  o  incentivo  e  a  promoção  do  aperfeiçoamento 

profissional  dos  psiquiatras  que,  além  da  residência,  ainda  estejam  em 

formação de sua carreira profissional. 

A ABP está alinhada com iniciativas da WPA – Associação Mundial de 

Psiquiatria, de quem é federada, voltadas para o psiquiatra em formação, como 

as citadas abaixo: 

• Início dos Programas Educativos (início da década de 80); 

• Criação do Comitê de Educação em Assembléia Geral da WPA, 

no  Rio  de  Janeiro  (1993),  que  ganha  status  de  Secretaria  do 

Comitê Executivo em 1996; 

• Desenvolvimento,  em  colaboração com a Federação Mundial  de 

Educação  Médica,  de  Diretrizes  ("Guidelines")  sobre  ensino  de 

Psiquiatria para estudantes de Medicina, que foram traduzidos em 

diversos  idiomas  e  auxiliaram  na  reforma  curricular  em  várias 

Escolas Médicas por todo o mundo (1993 a 1999);



• Criação  do  “Programa  Institucional  para  Promoção  do 

Desenvolvimento  Profissional  de  Jovens  Psiquiatras”,  na 

Assembléia  Geral  de  Hamburgo  (1999),  com  os  seguintes 

objetivos: 

1.  Organizar cursos para Jovens Psiquiatras focalizados em 

questões relacionadas à sua realidade. 

2.  Estimular  e  expandir  o  uso  dos  seus  Programas 

Educacionais. 

3.  Promover contato e intercâmbio entre Jovens Psiquiatras 

de diversos países. 

• Criação  do  Programa  de  “Young  Fellowships”  em  seus 

Congressos  (1998),  com o  objetivo de  facilitar  a  participação  de 

Jovens Psiquiatras em Congressos da WPA. Nesses eventos, há 

agenda  destinada  especificamente  para  os  “fellows”,  abordando 

questões  pertinentes  à  sua  realidade.  O  Programa  de  foi 

implementado  pela  primeira  vez  no  Congresso  Mundial  de 

Psiquiatria de Hamburgo (1999), contando com a participação de 

121 “fellows” de 73 diferentes países. Desde então, se repetiu em 

Yokohama (2002), contando com 128 “fellows” de 79 países e no 

Cairo  (2005).  Além  dos  Congressos  Mundiais,  a  WPA  tem 

fomentado  o  Programa  de  “Fellowships”  em  seus  Encontros 

Regionais (Madri, 2001; Caracas, 2003; Florença, Punta del Este, 

2004;  Istambul,  Caracas,  República  Dominicana,  2006).  Desde 

2004, Associações Nacionais de Psiquiatria passaram a organizar 

tais  atividades  em  seus  Congressos,  envolvendo  Jovens 

Psiquiatras  locais  (Argentina,  Panamá,  Peru,  2004;  Argentina, 

Peru, Chile, 2005; Argentina, Panamá, Peru, 2006). 

• Criação  do  Conselho  de  Jovens  Psiquiatras  (WPA­YPC),  que 

passa  a  ser  composto  por  representantes  nomeados  pelas  123 

Sociedades que a compõem (2004).



2. JUSTIFICATIVA 

A  necessidade  de  se  ampliar  o  acesso  à  informação  científica 

atualizada; a demanda por intercâmbio de ações e projetos desenvolvidos nos 

diversos  centros  de  formação  profissional;  o  crescente  interesse  dos  jovens 

psiquiatras  por  programas  como  o  desenvolvido  pela  WPA;  as  dimensões 

continentais  de  nosso  país,  que  dificultam  o  deslocamento,  mormente  para 

profissionais  em  início  de  carreira;  o  interesse  crescente  de  profissionais  de 

outros países da América Latina nos eventos científicos promovidos pela ABP 

e  o  compromisso  de  nossa  Associação  com  a  prática  de  uma  assistência 

psiquiátrica  de  qualidade,  determinaram  a  criação  do  “Programa  de 

Desenvolvimento  Profissional  de  Psiquiatras  em  Formação  da  Associação 

Brasileira de Psiquiatria”. 

3. CONCEITO E AÇÕES ESPECÍFICAS 

O  Programa  será  desenvolvido  a  partir  de  projeto  piloto,  a  ser 

implantado no XXVI Congresso Brasileiro de Psiquiatria, a ocorrer em outubro 

próximo em Brasília, e consistirá das seguintes ações: 

• Patrocínio  de  inscrição,  passagem  aérea  e  hospedagem  para  o  XXVI 

Congresso  Brasileiro  de  Psiquiatria  para  psiquiatras  em  formação 

(“fellowships”)  de  cada  região  da  ABP  (segundo  seus  critérios 

estatutários),  sendo  6  (seis)  da  Região  Sul,  4  (quatro)  da  Região 

Sudeste,  4  (quatro)  da  Região  Nordeste,  3  (três)  da  Região  Centro­ 

Oeste e 3 (três) da Região Norte. 

• Indicação,  pela  Comissão  Científica  do  referido  Congresso,  de  uma 

agenda específica a ser cumprida pelo o psiquiatra em formação. 

• Criação  do  Conselho  de  Jovens  Psiquiatras  da  ABP,  composto  por 

participantes  indicados  pelas  Federadas  da  ABP  (representantes 

correspondentes).



4. METODOLOGIA 

A) Processo de Seleção: 

• Serão  passíveis  de  participação  os  psiquiatras  em  formação  do  país 

sendo que o número será diferente em função de cada Região do país 

(de acordo com a distribuição geográfica estatutária da ABP). 

• O candidato deverá, obrigatoriamente: 

­  Ter assistido todas as aulas e concluído os cursos do PEC­ABP, 

com a respectiva comprovação eletrônica. 

­  Ser  indicado  por  seu  Supervisor  (Residente),  Orientador  (Pós­ 

Graduando) ou Responsável pelo Serviço onde trabalha; 

­  Ter menos de 35 (trinta e cinco) anos de idade; 

­  Possuir  Título  de  Especialista  em  Psiquiatria  conferido  pela 

Associação Brasileira de Psiquiatria/Associação Médica Brasileira 

ou  ter  concluído  ou  estar  cursando  Residência  Médica  em 

Psiquiatria ou Curso de Especialização credenciado pela ABP; 

­  Documentar contribuições em atividades assistenciais, de ensino 

e pesquisa na área de Psiquiatria. 

• A  diretoria  da  ABP  designará  uma  comissão  para  selecionar  os 

candidatos; 

• Os postulantes deverão encaminhar seu currículo documentado para a 

ABP. 

• Serão utilizados os seguintes critérios de pontuação para fins de seleção 

dos psiquiatras a serem agraciados pelo Programa: 

a)  Produção intelectual: 

§  Artigos publicados em periódicos técnico­científicos  (qualis 

B nacional = 1, qualis A nacional = 2, qualis B internacional 

= 3 e qualis A internacional = 4). Máximo = 10 pontos



§  Resumo  de  trabalho  publicado  em  anais  de  congresso 

técnico­científico  (1  ponto  por  resumo  em  eventos 

estaduais, 2 em eventos regionais, 3 em eventos nacionais 

e 4 em eventos internacionais). Máximo = 10 pontos) 

b)  Experiência acadêmica e técnica 

c)  Atividade  docente  desenvolvida  em  curso  de  graduação 

( 1 ponto por período (ano) letivo, até 5 pontos) 

i.  Atividade  de  monitoria  (1  ponto  por  período  (ano),  até  5 

pontos) 

ii.  Atividade  técnica  desenvolvida em  instituição  de pesquisa 

ou entidades associativas (1 ponto por ano de atividade, até 5 

pontos) 

iii.  Participação em programa de iniciação científica (5 pontos 

por projeto, até 10 pontos) 

c.  Entrevista – pontuação de até 55 pontos 

• A  diretoria  da  ABP  designará  dois  preceptores  que  acompanharão  os 

agraciados com o “fellowship” durante todo o congresso. 

• Todos os  participantes do programa  receberão um  certificado  da ABP, 

desde que participem de pelo menos 80% das atividades programadas. 

A  assiduidade  referida  também  será  condição  para  o  recebimento  do 

auxílio financeiro. 

• O  Programa  premiará  com  um  diploma  de  mérito  e  inscrição  no 

Congresso  Brasileiro  de  Psiquiatria  o  Supervisor,  Orientador  ou 

Responsável  pelo  Serviço  onde  os  agraciados  com  o  Fellowship 

estudam/trabalham.



DISPOSIÇÕES GERAIS 

Será  formada  uma  Comissão  Diretiva  do  Projeto  composta  por  5 

(cinco) membros, sendo um deles o Presidente da ABP (Coordenador Geral), 

três indicados pela Diretoria da ABP e um residente eleito em Assembléia dos 

residentes participantes do XXVI CBP, a ocorrer como uma das atividades do 

Congresso Brasileiro de Psiquiatria. 

Fica desde  já designada a Comissão com a seguinte formação: João 

Alberto  Carvalho,  Presidente  da  ABP,  Luiz  Alberto  Hetem,  Jerson  Laks,  e 

Mauricio  Viotti,  membros  indicados  pela  ABP.  O  residente  que  exercerá  a 

função interinamente, até a Assembléia de residentes marcada para outubro/08 

em Brasília ainda não foi escolhido.  Tal Assembléia terá a finalidade de eleger 

o representante dos residentes na Comissão, anunciar o nome dos psiquiatras 

em  formação  selecionados  para  participação  como  fellows  do  Congresso  e 

apresentação do Programa. 

ORÇAMENTO 

As  cotas  serão  de  R$  15.000,00  (máximo  de  seis)  e  um  mesmo  laboratório 

poderá adquirir mais de uma cota.


